
DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GARÇA

Conforme Lei Municipal nº 4.931, de 02 de julho de 2014

Quarta-feira, 16 de agosto de 2023 Ano X | Edição nº 2180 Página 5 de 6

Município de Garça - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO DA MESA Nº 04/2023

Dispõe  sobre  O  VALOR  do
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  AOS
SERVIDORES  DO  PODER
LEGISLATIVO

A Mesa da Câmara Municipal de Garça, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Considerando  o  que  dispõe  a  Lei  Complementar  nº
20/2016, que institui  o auxílio-alimentação no âmbito do
Poder Legislativo;

Considerando  que,  atualmente,  o  benefício  dos
servidores  da  Edilidade  encontra-se  fixado  no  patamar  de
R$ 300,00 (trezentos reais);

Considerando  que  o  impacto  financeiro  da  medida  se
classifica  como  despesa  irrelevante,  nos  moldes  do  que
determina  o  §  3º  do  art.  16  da  Lei  Complementar  nº
101/2000 (LRF) c/c art. 21 da Lei Municipal nº 5.480/2022
(LDO 2023);

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  revisto  o  valor  mensal  do  auxílio-

alimentação devido aos servidores públicos ativos do Poder
Legislativo,  passando  a  ser  de  R$  350,00  (trezentos  e
cinquenta reais), nos termos do parágrafo único do art. 1º
da Lei Complementar nº 20, de 7 de junho de 2016.

Art. 2º  Este Ato entrará em vigor a partir de 1º de
setembro de 2023.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça/SP, 15 de agosto de 2023.

RODRIGO GUTIERRES
Presidente

ELAINE OLIVEIRA
Vice-Presidente

FÁBIO SANTOS
1º Secretário

TENENTE ALMEIDA
2º Secretário

RAFAEL DE OLIVEIRA MATHIAS
Procurador Legislativo

Registrado e publicado na Secretaria Administrativa e
Financeira da Câmara Municipal de Garça, na data supra.

JULIANA VIDAL CUSTÓDIO BENEDITO
Analista Legislativo
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA, por intermédio de

seu Presidente,  CONVIDA  a  comunidade em geral  para
participar  de  AUDIÊNCIA PÚBLICA  destinada a  discutir
sobre os seguintes projetos:

- Projeto de Lei nº 76/2023, de autoria do Prefeito,
que altera a natureza de utilização do lote 10 da quadra 3,
localizado no Jardim Adrianita.

- Projeto de Lei nº 77/2023, de autoria do Prefeito,
que altera a natureza de utilização do lote 11 da quadra 5,
localizado no Jardim Adrianita.

A audiência será realizada na data de 16 de agosto
de 2023, a partir das 20h, e poderá ser acompanhada
pelo  site,  redes  sociais  oficiais  da  Câmara  e  através  do
porta l  e-democrac ia  no  endereço  e letrônico:
https: / /edemocracia.garca.sp. leg.br .

Os  interessados  poderão  participar  da  referida
Audiência, devendo preencher formulário de inscrição de
oradores junto à Secretaria da Casa, durante o evento ou
mediante portal e-democracia.

Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.
RODRIGO GUTIERRES

Presidente
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
GARÇA/SP
ERRATA

ANDRÉ PAZZINI BOMFIM, Diretor Executivo do Serviço
Autônomo de Águas e Esgotos de Garça, Estado de São
Paulo,  nomeado  conforme  Portaria  Municipal  nº
33.405/2020,  de  30 de dezembro de 2020,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei  Municipal  nº
1.208, de 26 de junho de 1969.

Fica  retificada  a  publicação  de  Portaria  efetuada  na
Edição  nº  2179,  Ano  X,  de  15/8/2023,  do  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  de  Garça,  abaixo  relacionada:

Portaria nº 5.246 de 1º/8/2023
Onde-se lê: “Portaria nº 5.246 de 1º/8/2023 Concede,

LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  INTERESSE  PARTICULAR,  ao
servidor Sr. LEANDRO DA SILVA STAMPINI, Leiturista, lotado
junto ao Departamento de Obras e Serviços, pelo período
de 2 (dois) anos, a partir de 20 de julho de 2023”.

Leia-se:  “Portaria  nº  5.246  de  14/8/2023  Concede,
LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  INTERESSE  PARTICULAR,  ao
servidor  Sr.  LEANDRO  DA  SILVA  STAMPINI,  Analista  de
Leitura, lotado junto ao Departamento de Obras e Serviços,
pelo período de 2 (dois) anos, a partir de 20 de junho de
2023”.
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EXTRATO DE PORTARIAS
ANDRÉ PAZZINI BOMFIM, Diretor Executivo do Serviço

Autônomo de Águas e Esgotos de Garça, Estado de São


